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1. QUEM 

Equipe assistencial de todos os setores do HUAB. 

 

2. OBJETIVO(S) 

 Atender as recomendações no atendimento aos pacientes com síndrome  gripal. 
 

3. PRECAUÇÃO PADRÃO: 
 

 Higienização das mãos antes e após contato com o paciente (água e sabão ou álcool); 

 Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) – avental e luvas – ao contato 
com sangue e secreções; 

 Uso de óculos e máscara cirúrgica se houver risco de respingos; 
 Fazer o descarte adequado de resíduos, segundo o regulamento técnico para o 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde ANVISA. 

 

4. PRECAUÇÃO POR GOTÍCULAS: 

 

 Uso de máscara cirúrgica ao entrar no quarto e  substituí-la a cada contato com o 
paciente; 

 Uso de máscara cirúrgica no paciente durante transporte; 

 Uso de dispositivos de sucção fechados; 

 Manter paciente preferencialmente em quarto privativo; 

 Quando em enfermaria, respeitar a distância mínima de 1 metro entre os leitos. 
 

5. PRECAUÇÃO PARA AEROSOÍS ( em caso de intubação, aspiração e nebulização): 

 Uso de avental, luvas, óculos e máscara tipo N95 pelo profissional de saúde. 
 

6. LIMPEZA DE DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES: 

 Remoção de sujidades com água e sabão ou detergente; 

 Limpeza com solução de hipoclorito de sódio em pisos e superfícies dos banheiros; 

 Fricção de outras superfícies e objetos com álcool a 70%; 

 Uso de equipamento de proteção individual (EPI) adequado; 
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 Fazer descarte adequado de resíduos, segundo o regulamento técnico para o 
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde da ANVISA. 

 

7. RECOMENDAÇÕES FINAIS: 

7.1 Criança hospitalizada com síndrome gripal: 

 
 Utilizar preferencialmente quarto privativo ou distância mínima entre leitos de 1 metro; 

 Higienizar as mãos antes e após tocar na criança ou no espaço perileito. 
 
 

7.2 Mãe com síndrome gripal e RN clinicamente estável: 
 

 Manter preferencialmente o binômio em quarto privativo; 

 Manter distância mínima do berço do RN e mãe de 1 metro; 

 Etiqueta respiratória; 
 Higienização das mãos imediatamente após tocar nariz, boca e antes do cuidado com o 

RN; 

 Máscara cirúrgica durante o cuidado e a amamentação do RN. 

 

8. REFERÊNCIAS 

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolo de Tratamento de Influenza 2017. 
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